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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNIGIPAL Do RIo GRANDE
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O Vereador abaixo assinado solicita ao Executivo Municipal através da
secretaria competente que realize a fiscalização do cumprimento da Lei que rege
o Estatuto do Idoso N" 10741, de lo de outubro de 2003, art. 3o, Inciso I que
compreende atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos ór-
gãos públicos e privados prestadores de serviços à população.

Sala das Sessões, 25 de Julho de 201l.

Augusto C,"ésar de Oliveira
Vereador do PDT
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